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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de “kit lanches” 
prontos para consumo, de modo a atender tanto às necessidades emergenciais 
previstas no Plano de Contingência Municipal (PLANCON), quanto às atividades 
socioassistenciais continuadas prestadas, bem como demais serviços do SUAS, para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

João Vitor Moreira 
Samarão 

Agente em 
atividades 
administrativas 

2604001 executivosas@itajai.sc.gov.br 

Aline da Silva 
Conceição 

Diretora 
Administrativa 
e Financeira 

2689101 aline.conceicao@itajai.sc.gov.br 

André Leonardo 
Severino 

Secretário 
Municipal de 
Assistência 
Social e 
Cidadania 

1658904 sas-secretaria@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
A aquisição de kit lanches, através do sistema de registro de preços, para a secretaria 
municipal de assistência social e cidadania é essencial para garantir e assegurar 
acolhimento, segurança alimentar, participação e efetividade das ações e dos serviços 
oferecidos por esta secretaria à população do município de Itajaí. 
A considerar o Plano de Contingência Municipal (PLANCON), os kits lanches são 
necessários para suprir as demandas decorrentes da previsão de distribuição de 
alimentação em situação de calamidade pública, especialmente na hipótese de abertura 
de abrigos temporários. Ressalta-se que na última ocasião em que foi necessária a 
abertura de abrigo emergencial, ocorrido no ano de 2023, o município acolheu 821 
(oitocentas e vinte e uma) pessoas ao longo de 13 (treze) dias consecutivos, totalizando 
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21.346 (vinte e uma mil, trezentos e quarenta e seis) refeições realizadas (em se 
tratando de café da manhã e lanche da tarde). 
Além disso, a aquisição de kit lanches é necessária para garantir condições adequadas 
para realização dos atendimentos coletivos previstos no escopo da Proteção Social 
Básica (atendimento realizados em CRAS), conforme preconiza o Sistema Único de 
Assistência Social. 
Considerando as informações listadas, faz-se necessária a ocasião dos kits, sendo esta 
imprescindível para garantia da agilidade e segurança alimentar da população em casos 
de calamidade pública, bem como para manter a continuidade dos serviços e diretrizes 
atrelados ao SUAS no município. 
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Não há previsão do objeto no Plano Anual de Contratações. 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
Para dar efetividade ao objeto da contratação, há necessidade que o serviço de 
fornecimento de kit lanches ocorra conforme as solicitações da secretaria, considerando 
a possibilidade de entrega na sede da secretaria municipal de assistência social e 
cidadania, bem como em seus equipamentos ou ainda em abrigos emergenciais quando 
houver situações de calamidade pública. 
Cada kit lanche deverá ser preparado em conformidade com o descritivo anexo a este 
processo licitatório, contendo as características de cada um. Devem também ser 
preparados de acordo com as normas da ANVISA para manipulação de alimentos, com 
ingredientes frescos e adequados. 
Os kits deverão ser comportados em embalagens seguras e que conservem a 
temperatura e qualidade dos alimentos. 
O prazo da contratação se dará por 12 (doze) meses. 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A presente contratação possui o quantitativo indicado no descritivo dos kits lanches: 

LOTE Item e descritivo Quant. 

1 

Kit Lanche 1: composto por unidade de sanduíche 
natural de frango, fatia de bolo com cobertura, unidade 
de salada de frutas natural sem açúcar e unidade de 
suco de frutas. 

5000 unidades 

Kit Lanche 2: composto por fatia de torta salgada de 
carne e legumes, fatia de bolo de laranja, unidade de 
salada de frutas natural sem açúcar e unidade de suco 
de frutas. 

5000 unidades 

Kit Lanche 3: composto por unidade  de salgado assado 
de frango, fatia de bolo de cenoura com cobertura de 
chocolate, unidade de salada de frutas natural sem 
açúcar e unidade de suco de frutas. 

5000 unidades 
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Kit Lanche 4: composto por fatia de torta fria de frango e 
legumes, fatia de bolo de milho, unidade de salada de 
frutas natural sem açúcar e unidade de suco de frutas. 

5000 unidades 

Kit Lanche 5: composto por unidade de salgado assado 
de carne com ovo, fatia de cuca de banana com farofa e 
canela unidade de salada de frutas natural sem açúcar 
e unidade de suco de frutas. 

5000 unidades 

Kit Lanche 6: composto por unidade de sanduíche 
natural de atum, fatia de bolo de chocolate com 
cobertura, unidade de barra de chocolate ao leite e 
unidade de suco de frutas. 

600 unidades 

Kit Lanche 7: composto por unidade de sanduíche 
natural, fatia de bolo com frutas cristalizadas, unidade 
de mini chocotone e unidade de suco de frutas. 

600 unidades 

Item: bolo de aniversário recheado, com cobertura e 
decorado. 

360kg 
(quilogramas) 

Item: brigadeiro. 7.200 unidades 

Item: docinho dois amores. 7.200 unidades 

Item: beijinho. 7.200 unidades 

Item: empadinha de frango assada. 7.200 unidades 

Item: esfiha de carne. 7.200 unidades 

Item: pastel assado de palmito. 7.200 unidades 

Item: bolinha de queijo frita. 7.200 unidades 

Item: suco de frutas. 3.600 unidades 

 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Diante da situação de necessidade de compra dos kits lanches, consideram-se a 
possibilidade de: 
- Aquisição, por meio de pregão, através do sistema de registro de preços, de kits lanches 
prontos para consumo e com a devida entrega à secretaria e/ou equipamento 
solicitante: opção que oferece praticidade na solicitação, na separação dos kits em 
porções individuais e na distribuição; 
- Aquisição de gêneros alimentícios e contratação de mão de obra especializada para 
preparo dos kits lanches, por meio de pregão: opção mais complexa que envolve mais 
de um processo licitatório, necessitando mão de obra qualificada e gêneros alimentícios 
de qualidade, além de material e espaço para preparo dos kits, além da necessidade de 
dispor de embalagens para bem armazenar e posterior transporte; 
- Contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada para realizar o 
preparo, separação e entrega dos kits lanches prontos para consumo: opção que, pela 
natureza do objeto, torna-se restrita e inviabiliza a competição, uma vez que não se trata 
de objeto específico ou exclusivo, além de quantitativo e valor elevado para este 
parâmetro. 
 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de R$ 932.255,20 
(novecentos e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) 
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IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A aquisição, por meio de pregão, através do sistema de registro de preços, de kits 
lanches prontos para consumo e com a devida entrega à secretaria e/ou equipamento 
solicitante se faz como opção mais vantajosa, uma vez que os kits podem ser melhor 
preparados, separados individualmente e transportados pela empresa vencedora, além 
de ser uma opção menos onerosa ao município em comparação à contratação de mão 
de obra para preparo das refeições. 
 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
Pelo fato de o processo licitatório aglutinar diversos itens de mesma natureza (kit lanche 
e demais gêneros alimentícios), há necessidade de reunião de todos estes itens em um 
único lote, uma vez que esta reunião proporciona à administração melhor controle e 
economia quando necessária for a realização dos pedidos à futura contratada.  
Quanto à entrega dos kits, esta deverá ser fracionada conforme as solicitações desta 
secretaria, uma vez que irá variar conforme o fluxo de atendimentos nos equipamentos, 
bem como em caso excepcional de abrigo por calamidade. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
Não há quaisquer contratações correlatas ou independentes. 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Pretende-se, com a presente contratação, garantir a alimentação, o acolhimento, a 
segurança alimentar e a efetividade das ações propostas por esta secretaria no tocante 
ao atendimento de demandas emergenciais previstas no plano de contingência 
municipal, bem como a continuidade dos serviços essenciais oferecidos pelo SUAS no 
município. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
O fornecimento dos kits deverá ser executado conforme as solicitações da secretaria, a 
partir da emissão da respectiva ordem de serviço. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Os resíduos decorrentes do consumo dos kits devem ser devidamente segregados, 
separando o material não reciclável das embalagens recicláveis. 
 
14. Tratamento favorecido para ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Em conformidade com a Lei Municipal nº 7.785/2025, a referida contratação terá 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 
pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual (MEI) e sociedades cooperativas de consumo. 
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14.1. Margem de preferência para algum item: 
Não há margem de preferência, uma vez que a presente licitação possui um único lote 
cujo valor extrapola o valor possível de receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, MEI e demais modalidades. 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 

_____________________________ 
João Vitor Moreira Samarão 

Matrícula: 2604001 

 
Itajaí, 23 de outubro de 2025 

 
 

 
______________________________ 

Aline da Silva Conceição 
Matrícula: 2689101 

 
Itajaí, 23 de outubro de 2025 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 
 

Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 23 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
ANDRÉ LEONARDO SEVERINO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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